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MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 113/16
“Regulamenta a utilização de depósitos judiciais de origem tributária ou não tributária e institui o Fundo de reserva dos depósitos judiciais e dá outras providências”.

O § 1º do artigo 7º do projeto de lei nº 113/16, fica alterado com a seguinte redação:
“Art. 7º ...


§ 1° Na hipótese de o saldo do Fundo de Reserva, após o débito referido no inciso II, ser inferior ao valor mínimo estabelecido no § 2° do artigo 3º, o município será notificado  para recompô-lo na forma do inciso IV do artigo 4º desta lei.

  .....”
J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.




A presente mensagem aditiva ao projeto de lei nº 113/16, visa complementar a redação do § 1° do artigo 7º, que por um lapso deixou de constar referido texto.

Atenciosamente, 

João Cury Neto

Prefeito Municipal

